
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praga Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.7 il-000

Monte Azul Paulista,2l de Setembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Dirijo-me à Vossa Excelência, para encaminhar o
PROIEIO DE LEI N.o.1.216, de 21 de Setembro de 2022, dispondo sobre: "Altera
a Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2077, que dispõe sobre a estrutura
administratlva do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá

outras providências.", para deliberação dos nobres Edis dessa Câmara Municipal.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

SANTOS

onte

Ao
Excelentíssimo Senhor
DT. MARDOUEU SILVIO FRANCA FILHO,
DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

M

Prefeito do Municípi

oFÍcIo No.4o3l2022.-

Ill I L1r:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PROIETO DE LEI No 1.216, de 21 de Setembro de 2022.

DISPõE SoBRE: "AItera a Lei Municipal no 2.105,
de 14 de agosto de 2O!7, que dispôe sobre a
estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências,"

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prcfeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçõ6 legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a sêguante Lei:

ARTIGO 10 - O Anexo XIII da Lei Municipal no
2.105, de 14 de agosto de 2OL7, passa a vigorar com a alteração constante
no anexo único da pÍesente Lei.

Monte Azul Paulista, de Setembro de

DOS
Município

Pau

M

Azul

1

ARTIGO 20 - O titular de emprego de nutricionista
fará jus a um adicional de 15olo (quinze por cento) quando designado como
Responsável Técnico, enquanto estiver no efetivo exerrcício das aüvidades de
planejamento, coordenação, di!êção, supervisão e avaliação na área de
alimentação e nutrição desenvolvidas no âmbito da Administração Pública
Municipal.

ARTIGO 30 - As despesas com a execução desta lei
correrão por conta de dotaSes pÉprias consignadas no oÍçamento vigente
e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 40 - Esta tei êntra em vigor na data sua
publicação, revogando-se as disposições em ontrário.

ARTIGO 50 - Esta Lêi entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposaçôês em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.
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ouApRo GERAr EMPREGOS pE PROVTMENTO EFETTVO, DENOMTNAçÃO.
OUANTIDADE DE EMPREGOS, CARGA HOúRIA SEMANAL. REFERÊNCIA

SALARIAL E REOUISITOS PARA PROVIMENTO,

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

ANEXO UNICO

ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DÉ2OL7

REQUISTTOS PARA PROVMENTO

Ensino Málio completo

Ensino Médio
cu n;o técnico
informática

completo
contábil

com
e

Superior Completo

Ensino Málio completo

Ensino Fundamental completo

Ensino Fundamental

Ensino Fundamental

Ensino Médio completo

Ensino Médio completo

Ensino Fundamental

2

QUANT
DEÍ{OMTNAçÃO

EMPREGO DE
PROVIMENTO EFETIVO

CARGA
HOúRIA

SEMANAL

REF.

SAúRIAL

40 4B2t Agente Administraüvo
de Saúde

Agente Administrativo
I 40 6A18

40 918
Agente Administrativo
II

o2 Agente Almoxarifado 40 6A

Agente Comunitário de
Saúde

40
Lei

Federal
L2.994

47

Agente
Vetores

Controle 40
Lei

Federal
,.2.994

11

33 Agente de Cozinha 40 49

L7
Agente de Organização
EscolaÍ I 40 4B

40 4BAgente de Organização
Escolar II

40 4BAgente de Saúde

4B24
Agente de Seruiços de
Ensino Infantil

4860
Agente de Serviços
Escolar

Ensino Fundamental

Ensino Médio compleb com
básico em Informática

I

I

06

10

I

I

I

I

I

I

40

40

I



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prece Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

Ensino Fundamental incompleto

Ensino Fundamentãl Incompleto

Ensino Fundamental
conhecimento na área

Ensino Fundamental
conhecimento na área

Ensino Málio completo com
conhecimento na áÍea

Ensino Málio completo

Ensino Málio completo

Ensino Médio completo

Ensino Médio completo

Ensino Médio completo

com

Bacharel em Ciências Jurídicas

-)

65
Agente de Serviços
Gerais

44 48

90

Agente de Sêrviços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, PorteiÍo,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador)

44 48

39

Agente de Seruiços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Encanador,
Ajudante Mecânico,
Ajudante de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro,
Leiturista, Coveiro e
Lavador)

44 48

27

Agente de Serviços Iu
(Garagista,
Carpinteiro,
Encanador,
Marceneiro, Operador
de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

44

48

o4 Agente de Trânsito 12136 4B

40 6A09
Agente de Vigilância
Sanitária

o4 Agente Fis€al 40 8A

5Bo3 Agente Mecânico

44 5Ao2
Agente Mecânico Auto
Elétrica

44 5Ao1 Ajudante de Eletricista

40 6AAssessor Jurídico

20

30

6A

8A
o8 Assistente Social

I

I

I

I

I

com

I

06

I

44

Superior em Serviço Social com I

registro no CRAS 
I

I
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ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Ensino Médio oompleto
Certificado em Atendente
Consultório Dentário (ACD)

Ensino Médio completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio completo com
técnico com registno no COREN

Superior em Biblioteconomia com
registro no órgão específico

Ensino Málio Completo com
prova pÉtica.

Superior Ciências Contábeis e
RegistÍo no CRC

Superior em Odontologia com
registro no Conselho Regional de
Odontologia

Ensino Médio completo

Ensino Médio Completo com
conhecimento na área

SupeÍior em Enfermagem e
registro no Conselho Regional de
Enfermagem

Superior em Engenharia
Agronômica e registro no CREA

Superior êm Engenharia Civil ê
registro no CREA

Supêrior em Engenharia de
Alimentos e registro no CREA

Superior em Farmácia e Registro
no Consêlho Regional de
Farmácia

Superior em Fisioterapia e

com
de

4

20
Atendente Consultório
Dentário

40 5A

o4 40 48

37 Auxiliar de Creche 40 48

deAuxiliar
Enfermagem

40

20

40

6A

9

01 Confeiteiro 40 48

Contador 40 104o1

20

40

8A

8AA
L7 Dentista

40 4B16 Educador Recreativo

44 6C03 Eletricista

Enfermeiro

20

30

40

7A

8A

9

15

01 Engenheiro Agrônomo 40 9A

20 9o2 Engenheiro Civil

40o1
Engenheiro
Alimentos

de

20

30

40

7A

8A

9

20 7A
(\

Fisioterapeutao4
Registro no Conselho ional de

Auxiliar de Campo

o2

15 4B
I

I

I

I

9A

I

I

I I

I

03 Farmacêutico

Bibliotecário

I



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Fisioterapia
Ocupacional

e Terapia

Superior em Administração e
registro no Conselho Regional de
Administração

Superior em Administração ou
Economia Rêgistro no Conselho
Regional de Administração ou
Conselho Regional de Economia

Superior com especialização em
Recursos Humanos

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

5

o4 Fonoaudiólogo
20

30

7^

8A

Gestor de Compras 40o1 104

0l 40 104

01 Gestor de Pêssoas 40 10A

01 Gestor de Tributos 40 104

Superior em Administração ou
Economia e Rêgistro no Conselho
Regional de Administração ou
Conselho Regional de Economia

32 Guarda Municipal L2136 5A Ensino Médio completo

Médico Cardiologista
20

40

104

lOAA

o2 Médaco Cirurgião Geral
20

40

104

lOAA

06 Málico C!ínico Geral
20

40

104

lOAA

Superior em medicina, Regístro
no CRM e especialízação na área

Superior em medicina, Registrc
no CRM e especialização na área

Superior em mêdicina, Registro
no CRM e especialização na área

20

40

104

lOAA
o2

20

40

104

lOAA
Médico do Trabalho

20

40

104

lOAA
o2

Médico
Endrocrinologasta

104
A
l.

Gestor de Finanças

103

I

I

I

Médico Dermatologista

I Superior em Fonoaudiologia e

I registro no Conselho Regiona! de

I 
Fonoaudiologia

I

03

06 | Málico Ginecologista | 20

I
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Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializâção na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicina, Rêgistro
no CRM ê especialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Superior em medicana, Registro
no CRM e especializaÉo na área

Superior em medicina, Registro
no CRM ê êspecialização na área

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na área

Ensino Médio

Ensino Málio com CNH Categoria

Superior em Nutrição e registro
no Conselho Regional de
Nutrição

6

40 lOAA

o2 Médico Neurologista
20

40

104

lOAA

20

40
o2 Médico Oftalmologista

104

lOAA

20

40

104

lOAA

20

40

104

lOAA
02

Médico
Otorrinola ringologista

05 Médico Pediatra
20

40

104

1OAÂ

L2

R$
1.199,55
plant io
de 12
horas

06 Médico Plantonista

40 1102
Médico Programa
Saúde da Família

20

40

104

lOAA
o2 Médico Psiquiatra

02 Médico Sanitarista
20

40

104

lOAA

20

40

104

lOAA
02

44 5A01 Mestre de Obras

6AMotorista 4455

30 8Ao4 Nutricionista

44 5BOperador de Máquinas

t

Ensino Médio com CNH Categoria

Superior em medicina, RegistÍo
no CRM e especialização na área

o2

I

I

I

Médico oÉopedista 
I

I

I

Médico Urologista I

10
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Pesadas

o2 Padeiro 40 48 Ensino Fundamental

Superior aompleto ê RegistÍo na
Ordem dos Advogados do Brasil

Superior em Psicologia e Registro
NO CRP

o4 Procurador Jurídico
20

40

104

lOAA

08 Psicólogo

20

30

40

7^

8A

9

Secretário de Escola 40 6A
Ensino Málio @m conhecimento
em informática

Ensino Málio e Técnico Agrícola
com registro no órgão específico

03 Técnico Agrícola 40 6C

31
Técnico
enfermagem

40 5A
Ensino Málio e curso Técnico de
Enfermagem com Registro no
COREN

01
Técnico de Segurança
do Trabalho

40 8A

Ensino Málio e cuÍrso Técnico de
Segurança e Medicina do
Trabalho com registro no óÍgão
específico

Superior em Ciência da
Computação ou Processamento
de Dados

Ensino Médio

Técnico em
Informática

20

30

40

5A

6A

7A

06 Telefonista 30 4B

Terapeuta Ocupacional 40 8A

01 Veterinário 40 8A

Superior em Terapia Ocupaciona!
e registro no Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

Superior em Veterinária oom
registro no órgão específico
Conselho Regiona! de Medicina
Veterinária

7

I

t2

o4

o4

de



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ANEXO XV

LEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2OL7

TABELA DE VENCIMENTOS E SAúRIOS

L.722,645A

1.888,38

2.023,58

2.L99,38

6A

6C

7A 2.378,O8

8A 2.795,37

5.590,68

3.282,81

6.565,62

8AA

9

9A

10A 3.857,00

7,7L3,99lOAA

11 11.668,38

8

l48 1.583101 
|

5B

I



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

MENSAGEM

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Colenda Casa
de Leis o Prcjeto de Lei no.1,21612022, que 'Alhra a Lei Municipal no 2,705,
de 14 de agosb de 2077, que dis& sbrc a estrufurra administntiva do
Poder Erqutivo do Município de lrronte Azul Paulista, e dá outras
providências."

O presente Projeto de Lei objetiva a adequação das jornadas
de trabalho, especialmente a extinção das jornadas de 20h e 4Oh,
enquadradas nas referências 06 e 09, respectivamente, do emprego público
de provimento efetivo de Nutricionista, mantendo-se apenas e tão somente
a jornada de 3Oh, enquadrada na referência 84, em estrita obserrância ao
positivado na Resolução CFN no 465/2010.

De mais a mais, será concedido adicional de 15o/o (quinze por
cento) ao Nutracionista que estivêr desempenhando responsabilidade
técnica, ênquanto no efetivo exercício das atividades de planejamento,
coordenação, direção, super.visão e avalaaÉo na área de alimentação e
nutrição desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Municipal.

Ante o exposto, temos a convicção de que a aprovação do
presente Proieto de Lêi repÍêsentará melhora na qualidade dos serviços que
colocamos à disposição de nossos alunos.

Certo de que os senhores vereadores dispensarão o melhor
de seus propósitos à análise do presente Projeto de Lei, reitero meus
protestos de alta estima e distinta consideração.

Monte Azul Paulista, 21 de bro de 2022,

M SANTOS

9

do Munici
aulista -

ceiT



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Mânoel, n'.90 - CEP. 14.730-OOO - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramon teazul.sD.sov,br

Emeil: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURíDICO N.: 06912022

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.226 de 21 de

Setembro de 2022, que "Altera e acrescenta dispositivos na Lei no. 2105,

de 14 de agosto de 2017, "Dispõe sobre a estrutura administrativa do

Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras

providências".

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 1.223 de 28 de

Setembro de 2022, que cria 02 (duas) vagas de Agente de Trânsito

Anexo Xlll - Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo.

2. Fundamentação

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe altera

e acrescenta dispositivos na Lei no 2.105, de 14 de agosto de2017. O

anexo Xlll - da Lei Municipal no. 2.105 de 14 de agosto, passa â vigorar

com a alteração constante no anexo único da presente Lei, ou seja, o

emprego de nutricionista fará jus a um adicional de 15o/o (quinze por

cento), quando designado como Responsável Técnico, conforme o

descrito no artigo 2o do Presente Projeto.

A criação de dispositivo que cria adicional apenas se justifica

quando o servido passa a exercer função diversa daquela apresentada

em seu Concurso Público. Sendo assim se faz necessário para atender a

ffiffit5.ttÍ.ra
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: ww!r.ca rn.r IJfllo ll to,rzu l.su.gor'.lJ I

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

demanda de profissionais nesta área dentro do quadro Íuncional,

conforme consta da exposição de motivos do referido Projeto de Lei.

Assim nos termos do artigo 28, §1", inciso 1, da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista - SP, cabe privativamente ao Prefeito

Municipal a iniciativa de projeto de lei que criem cargos, funções, ou

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumentem a

sua remunêração.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto

por obedecer aos requisitos legais exigidos por Lei, bem como se atente

o alerta do Tribunal de Contas do Estado, em relação ao resuÍtado

Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado no

Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade

com a meta estabelecida, conforme alerta anexo.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovação do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que não prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o parecer deste Procurador é apenas

instrutivo e não vinculante.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JUR|DICA da tramitação, discussão e
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: \a'!rw.ca nlitlanronteazul.sp.go\.. b r

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

votação da matéria proposta, o qual encaminho as Comissões

Permanentes ê Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de outubro de 2022.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaíamonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDS. //mo nteazu lpaulista siscam com. br/docu mentos/autenticar?chave=WTWVgT032BH 0

6500, ou vá até o site htt s://monteazul ulista.siscam.com. br/documentos/autentacar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido

ão: WTWV-9T03-28H0-6S00Código para verificaç
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" g"lÁ.b I a. qlL^",p"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361 .1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES
coNsflTurÇÃo, .lusilÇA E REDAÇÃO;

EDUCAÇAq §AUDE E A§§|§TENCIA SOCIAL; E
FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" í.215, de 21 de setembro de 2022.

Altera a Lei Municipal no 2.í05, de í4 de agosto de 20í7, que dispôe sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' 1.216, de 2'l de
setembro de 2022, que "Altera a Lei Municipal no 2.105, de í4 de agosto de 2017, que dispõe
sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá
outras providências." em reunião de seus membros, analisando suas disposições e considerando a
justificativa apresentada nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas
e acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL
GOM A EMENDA SUPRESSIVA referente ao aÉigo 5o, pois o Projeto em tela está revestido das
formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 28 de outubro de 2022

coNSTrTUrÇÃO, J TIÇA E
REDAÇ

FÁBI MARQUES

ente

WALT ODRIGUES

tor

FINANÇAS E ORÇAMENTO

WALTER

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

à

RIGUES RIC ES LIMA

ente

Relatora

AP. C. FACHINI

. C. FACHINI

Relatora

ELIEL PRIOLI

Membro

ente

à^-*-"r.Ap V)n*=
LUCIANA AP. KUBICA

SAN

NCHERICARD IMA

Membro

Á
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CÂMARA iIIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê arço"

Rue Cel Joáo lranoel, n" 90 - CEP. 1473G000 ' íonê/íar O§-17'3361-12í
CNPJ n". 54.163.167/0001-00 = Siie: www.camaÍamonteazul.sp gov.br

Emâil : sêcÍêtaÍie2@camaÍamontêazul,sp gov.br
Ert do de Sáo Paulo - Br.ail

AUTOGRAFO 1743t2022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No',|..216,D8 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE: Attera a Lei Municipal no 2.Í05, de 14 de agosto de 2017, quê dispôe sobre
a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá
outras provídências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1o - O Anexo Xlll da Lei Municipal no 2.105, de14 de agosto de 2017, passa a
vigorar com a alteração constante no anexo único da presente Lei

ARTIGO 20 - O titular de emprego de nutricionista fará jus a um adicional de 15o/o (quinze
por cento) quando designado como Responsável Técnico, enquanto estiver no efetivo exercício
das atividades de planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação na área de
alimentação e nutrição desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Municipal.

ARTIGO 30 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

M ul Paulista, 08 de novembro de 2022.

MARDQU RANçA FILHO RÍCARDO LIMA
P Vic te

WALTER L.S . C. FACHINI
1o Secretário

RIGUES LU
2a ecretária

S.
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o DE
RIA SEMAN REFER CIA SALARIAL E

2017
ANTIDADE DE EMPREGO

ISITOS PARA PR

90

QUANT
DENOMINAçÃO EMPREGO DE

PROVIMENÍO EFETIVO

CARGA
HORÁRIA
SElltANAL

REF.
SAúRI

AL
REQUISITOS PARA PROVMENTO

21 Agente Administrativo de Saúde 40 4B Ensino Médio completo

18 Agente Administralivo I 40 6A
Ensino lédio complêto com curso técnico
contábil e informática

't8 Agente Administrativo ll 40 I Superior Completo

02 Agente Almoxarifado 40 6A Ensino Médio completo

47 Aqente Comunitário de Saúde 40
Lei

Federal
12-994

Ensino Fundamêntal completo

'11 Agente Controle Vetores
Lei

Fedêral
í2.994

Ensino Fundamental

33 Agênte de Cozinha 40 4B Ensino Fundamental

40 4B17 Agentê de Organizaçáo Escolar I Ensino Médio complêto

'10 Agente de OÍganização Escolar ll 40 48 Ensino Médio completo com básico em
lnformáticâ

40 4B Ensino Médio completo06 Agentê de Saúde

Agentê de Serviços de Ensino
lnfantil 40 4B Ensino Fundamental

40 4B Ensino Fundamental60 Agente de Serviços Escolar

Ensino Fundamêntal incompleto65 Agente de Serviços Gerais 11 49

Agente de Serviços I (Carregador,
Colêtor de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, PoÍteiÍo, Brâçal, Vigia
Escolâr, Vigia Noturno e Zêlador)

44 4B Ensino Fundamental lncompleto

39

Agente de Seíviços ll (Ajudântê de
Bombeiros, Ajudante de
Encanador, Aiudante Mecànico,
Ajudante de Pedreiro, Bombeiro,
JaÍdinêiÍo, Leiturista, Coveiro ê
Lavador)

44 4B
naEnsino Fundamêntal

area

Agente de Serviços lll (Garagista,
Carpinteiro, Encanadoí,
Mârceneiro, Operador de iíáquina
dê Lêitê, Pedreiro e SoldadoÍ)

44

4B
Ensino Médio completo com
na área

conhecimento
27

4B Ensino Médio completo04 Agente de Trânsito

40 6A Ensino Médio complelo09 Agente de Vigilância Sanitária

,í0 8A Ensino Médio completoAgente Fiscal04

5B Ensino Médio completo 
/

M03 Agente Mecânico

5A Ensino Médio completo4402 Agente Mecânico Auto Elétrica

I

I

I

I

24

I

I

40

)

3L

+.

I

I

I

12t36 
I

I

I

I

l
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t6

't5

01 Aiudante de Eletricista 44 5A
Ensino Fundamental com conhecimento na
área

06 Assêssor JurÍdico 40 6A Bacharêl êm Ciências Jurídices

08 Assistente Social
20

30

6A

8A

Superior em Serviço Social com registro
no CRAS

20 40Atendênte Consultório Dentário 5A
Ensino Médio completo com Certificado
em Atendênte dê Consultório DêntáÍio
(AcD)

04 40Auxiliar de Campo 4A Ensino Médio completo

Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Completo

í5 40 48Auxiliar de Enfermagem
Ensino Mârio completo com técnico com
registÍo no COREN

02 Bibliotecário
20

40

6A

I
Superioí em Biblioteconomia com registÍo
no órgão êspêcÍfiêo

01 Confeiteiro 40 48 Ensino Médio Completo com prova prática

0í Contador 40 l0A Superior Ciências Contábêis ê RegistÍo no
cRc

20

40

8A

8AA
17

Superior em Odontologia com rêgistÍo no
Conselho Regional de Odontologia

Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo

03 Eletricista 44 6C
Ensino Médio Completo
conhecimênto na área

com

EnÍermeiro

7A

8A

9

Superior em Enfêrmagem e rêgistro no
Conselho Regional de Enfermagem

40 9A Superior em Engenharia Agronômica e
Íegistro no CREA01 Engênheiro Agrônomo

Engenheiro Civil 20 I Superior em Engenharia Civil e stro no
CREA02

40 9A Superior em Engen
registro no CREA

ade e
0'r Engenheiro de Alimentos

7A

8A

9

FConselho Regional
Superior em

03 Farmacêutico

20

30

40

20 7A
Superior em FisioteÍapb. c-?egistro no
Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacion

04 Fisioterapeuta

20

30

7A

8A

Superior em Fonoaudiologia e
Conselho Regional dê Fonoaud

f'qil
no

04 Fonoaudiólogo

40 t0A Superior em Administração f ttgírstr(
conselho Regional de AdmÍíisttação

\
Gestor de Compras0í

I

no

no

I

I

Dentista

l

l'ol*
| 4{t

I

I

I

I

I

I

H



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I do Março"
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01

0l

02

02

02

06

Gestor de Finanças 40 104

Superior em Administração ou Economia
Registro no Conselho Regional de
AdministÍação ou Conselho Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 40 í04 Supêrior com Bp€cializaçáo em RecuÉos
Humanos

Gêstor dê Tributos 40 í04
SuperioÍ em Administração ou Economia e
Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Rêgional de
Economia

32 GuaÍda Municipal 1i,36 5A Ensino Médio completo

03
20

40

í04

í OAA

Superior em medicinâ, Registro no CRM e
especialização na área

Médico Cirurgião Geral
20

40

104

íOAA

Supêrioí em medicina, RegistÍo no CRIú e
esp€cialização na áreâ

Médico Clínico Geral
20

40

í04

l OAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçâo na área

Médico Dermatologista
20

40

104

l OAA

Superior êm medicina, RegistÍo no CRM e
especialização na árêâ

03 Médico do Trabalho
20

40

't 0A

l OAA

SupêÍioí em medicina, Regis$o no CRf,l e
espêciâlização na áree

Médico Endrocrinologista
20

40

í04

l OAA

Sup€rior em mêdicina, Rêgistro no CRM e
especialização na área

06 Médico Ginecologista
20

40

í04

IOAA

SupeÍioÍ em medicina, Registro no CRM e
êspêcializaçâo na área

02 Médico Neurologistâ
20

40

í04

í OAA

Sup€Íior em mêdicina, Registro no CRM a
especialização na área

02 Médico oftalmologista
20

40

104

í OAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

02 Médico OÉopedista
20

40

l0A

I OAA

Superior em mêdicina, R"fíroro\
espêcialização 

". ^*. , / _1,

RMe

A--'
o2 Médico Otorrinolaringologista

20

40

í04

l OAA

Superior êm medicina,
êspêcialização na

Médico Pediatra
20

il0

'104

lOAA

Superior em medicinâ;RegisJ!Í9ío CRlil e
especialização na área

Médico Plantonista 12

R$
1.í 99,55
plantão
de 12
horas

SupeÍior em medicina, Regi
espocialização na área

no

Médico Programa Sâúde da 40 11 Supêrior em mêdicina, no CRM e

u

05

06

02

I

I

I

I

e

I

I

Mêdico Cardiologista

I

I
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04

í0

Família êspecialização nã área

104

,I OAA
02 Médico Psiquiatra

20

40

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

02 Médico SanitaÍista
20

40

í04
.I OAA

Supêrior em medicina, Registro no CRM e
especializaçâo na árêa

02 Médico Urologista
20

40

í04

l OAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçáo na área

0l Mestre de Obras 44 5A Ensino Médio

55 Motorista 44 6A
Ensino Médio com CNH CatêgoÍia "D" e
"E"

Nutricionista 30 8Â
Superior em Nutriçâo e registro
Conselho Regional dê Nutrição

no

41 5B
Ensino Médio com CNH Categoria "D" e
"E"

02 Padeiro 40 48 Ensino Fundamental

04
20

40

í04

í OAA
Procurador Jurídico SuperioÍ completo e Rêgistro na Ordem

dos Advogados do Brasil

08 Psicólogo

20

30

40

7A

8A

9

12 Sêcrêtário dê Escolâ 40 6A
Ensino Médio com conhecimento em
informática

Técnico Agrícola 40 6C
Ensino Médio ê Técnico Agrícola com
rcgistro no órgão espêcífico

03

3í Técnico de enfêrmagem 40 5A
Ensino l/lédio e curso Técnico de
EnÍermagem com Registro no COREN

01 40 8A
Ensino Médio e curso Técnico de
Segurança e lledicinâ do Trabalho com
registÍo no óÍgào especifico _1 .

04 Técnico êm lnÍormática

20

30

40

5A

6A

7A Z
ou

t
Prccêssamento
Superior em

Telefonista 30 4B Ensino Médio06

Terapeuta Ocupacional 40 8A
Superior êm Terapia Ocupacional e
registro no Conselho Regional de
Fisioterapia e TeÍapia Ocupacional

04

8A
Superior em Veterinária cor/ reg§tro no
órgáo específico Conselho/.RêgiÀnal de
Mêdicina veterinári" 

^ / V

100l VeterináÍio

I

1

I

OpêradoÍ de Máquinas Pesadas 
I

I

I

I

Íécnico dê SeguranCa do Trabalho 

I

Superior em Psicologia e Registro no CRP 
]

da

/-

I

I

i

I

I

I

i

I

1

I

I

I
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ANEXO XV

LEI MUNICIPAL N" 2,105. DE 14 DE AGOSTO OÉ 20,17

TABELA DE VENCI ENTOS E SALÁRIOS

REFERENCIA

4B 1.583,01

5A 1.722,64

5B 1.888,38

6A 2.023,58

6C 2.í99,38

7A 2.378,08

8A 2.795,37

8AA 5.590,68

9 3.282,81

9A 6.565,62

104 3.857,00

íOAA 7.713,99

't1 1 1.668,38

VALOR R$

I

@z



PREFEITUFI^A DO M ipl DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

DISPOE SOBRE: Altera a Lei Municipal nq 2.105, de 14 de agosto de 2O17, que
dispôe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de
Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

ARTIGO le - O Anexo XIII da Lei Municipal ne 2.105, de
L4 de agosto de 2017, passa a vigorar com a alteração constante no anexo único da
presente Lei.

ARTIGO 2e - O titular de emprego de nutricionista
fará jus a um adÍcional de 15% fquinze por cento) quando designado como
Responsável Técnico, enquanto estiver no efetivo exercício das atividades de
planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação na área de alimentação e

nutrição desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Municipal.

ARTIGO 4q - Esta Lei entra em vigor na data sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 0B de Novembro de 2022.

o
P o Municípi

Monte -S

OS

LEI Nq.2457, de 08 de Novembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 3q - As despesas com a execução desta lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente e

suplementadas, se necessário.

\



PREFEITUFIA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL N9 2.105. DE 14 DE AGOSTO DE 2017
QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO. DENOMINACÀO. OUANTIDADE DE

EMPREGOS. CARGA HOR/íRIA SEMANAL, REFERÊNCIA SALARIAL E REOUISITOS PARÂ
PROVIMENTO.

QUANT
DENOMINÁçÃO EMPREGO DE

PROVIMENTO EF[TIVO

CÂRGA
HORTíRIA
SEMANAL

REF.
SAúRIA

L
REQUISITOS PARÂ PROVMENTO

2l Agente Administrativo de Saúde 40 4B Ensino Médio completo

Agente Administrativo I 40 6A
Ensino Médio €ompleto com curso técnico
conúbil e informática

1B Agente Administrativo II 40 9 Superior Completo

o2 Agente Almoxarifado 40 6A Ensino Médio completo

40
Lei

Federal
12.994

Ensino Fundamental completo

11 Agente Controle Vetores 40
Lei

Federal
12.994

Ensino Fundamentâl

Agente de Cozinha 40 4B

Agente de Organização Escolar I 40 4B Ensino Médio completo

10 Agente de Organização Escolar ll +o 4B
gnsino Médio
tnformática

completo com básico em

Agente de Saúde +o 4B Ensino Médio completo

z4
Agente de Serviços de Ensino
Infantil

40 4B Ensino Fundamental

60 Agente de Serviços Escolar 40 4B Ensino Fundamental

65 Agente de Serviços Gerais +4 +B Ensino Fundamental incompleto

90

Ágente de Serviços I (Carregador,
Coletor de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro, Braçal, ViBia
Escolar, ViBiâ Noturno e Zelador)

44 4B Ensino Fundamental Incompleto

39

Ágente de Serviços II (Áiudante de
Bombeiros, Aiudante de Encanador,
Aiudalte Mecânico, Aiudante de
Pedreiro, Bombeiro, Jardineiro,
Leiturista, Coveiro e I,avador)

44 4B
Ensino Fundamental com conhecimento na
área

4B
Ensino Médio completo com conhecimento
na área

27

Agente de Serviços lll (Garagista,
carpinteiro, Encanador, Marceneiro,
Operador de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

44

04 Agente de Trânsito t2/36 +B Ensino Médio completo

6A Ensino Médio completo09 Agente de Vigilância Sanitária

8Á Ensino Médio completo04 Agente Fiscal +o

2

\

18

I

47 Agente Comunitário de Saúde
I

Ensino Fundamental

t7

06
I

I

+o



PRE R./A M NI tPt DEM NTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000
03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo

oz Agente Mecânico Auto Elétrica 44 5A Ensino Médio completo

01 Aiudante de f,letricista Ensino Fundamental com conhecimento na
área

o6 Âssessor lurídico 40 Bacharel em Ciências luídicas

OB Assistente Social
20

30

Superior em Serviço Social com reBistro no
CRAS

Atendente Consultório Denúrio 40 5A
Ensino Médio completo com CertiÍicado em
Atendente de Consultório DenLírio (ACD)

o4 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino Médio completo

37 Auxiliâr de Creche 40 Ensino Médio Completo

Auxiliar de Enfermagem 40 48 Ensino Médio completo com técnico com
registro no COREN

o2 Bibliotecário
20

40

6A

9

Superior em Biblioteconomia com registro
no órgão especíÍico

01 40 Ensino Médio Completo com prova prática.

01 Contador
Superior Ciências Conúbeis e Registro no
cRc

l7 Dentista

16 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo

Eletricista 44
Énsino Médio Completo com conhecimento
na área

15 Enfermeiro

20

30

40

7^

8A

I

01 Engenheiro Agrônomo +o 9A Superior em Engenharia Agronômica e
registro no CREA

20 9o2 Engenheiro Civil
Superior em Engenharia Civil e registro no
CREÂ

01 Engenheiro de Alimentos 9A Superior em Engenharia de Alimentos e
registro no CRf,Â

03 Farmacêutico

zo

30

40

7A

BA

9

Superior em Farmácia e Registro
Conselho Regional de Farmácia

no

20 7A
Superior em Fisioterapia e Registro no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

Fisioterapeuta

20 7A Superior em Fonoaudiologia e registro no04 Fonoaudiólogo

J

20

I

I

44 5A

6A

6A

8A

48

15

Confeiteiro 4B

40 | ,oo

20 | to 
I superior em odontologia com rêgistÍo no

40 
I 

t* 
| 

conselho Recional de odontologia

I

03 6C

II

I

I

40

o4

Superior em Enfermagem e registro no
conselho Regional de Enfermagem

\
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30 8A Conselho Regional de Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 104
Superior em Administração e registro no
Conselho Regional de Administração

01 Gestor de Finanças 40

Superior em Administraçáo ou Economia
Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 104
Superior com especialização em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40

Superior em Administração ou Economia e
Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

32 Guarda Municipal t2/36 5A Ensino Médio completo

03 Médico Cardiologista
40

104

lOAA

Superior em medicina, Registro no CR[t e
especialização na área

o2 Médico Cirurgião ceral
20

40

10A

lOAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçâo na área

06 Médico Clínico ceral
20

+o

10Â

10,1Á

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 Médico Dermatologista
20

+o

104

1OAÁ

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

03 Médico do Trabalho
20

40

104

lOAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 Médico Endrocrinologista
20

40

104

1OA-A

Superior em medicina, Registro no CRM e

especialização na área

Médico Ginecologista
20

40

104

10ÂÂ

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2
20

40

10A

lOAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 Médico Oítalmologista
20

40

104

10ÁÁ

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2
20

40

10Â

lOAA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 Médico Otorrinolaringologista
20

+o

10Á

10ÁÂ

Médico Pediatra
20

40

10A

lOAA

Superior em medicina, Registro no CRM e

especialização na área

.1

I

10A

40

l'^

o6

Médico Neurologista

I

I 

mcaico o"toreaista

I

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

05

\q
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06 Médico Plantonista 1Z

R$
1.199,55
plantão
de 12
horas

Superior em medicina, Regisho no CRM e
especialização na área

o2 Médico Programa Saúde da Família 40 11
Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçâo na área

o2 Médico Psiquiatra
20

40

10A

lOAA

Superior em medicina, Regislro no CRJU e
especializaÉo na área

o2 Médico Sanitarista
20

40

10A

10ÂÁ

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçâo na área

02 Médico Urologista
ZO

40

10A

10ÂA

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

01 Mestre de Obras 4+ 5A Ensino Médio

55 4+ 6A Ensino Médio com CNH Categoria "D" e "E"

NutricionisLl 30
Superior em Nutrição e registro no Conselho
Regionâl de Nutriçâo

10
Operador de Máquinas Pesadâs 44 5B Ensino Médio com CNH Categoria "D" e "E"

o2 Padeiro 40 4B Ensino Fundamental

04 Procurador Jurídico
20

40

104

10ÁÁ

Superior completo e Registro na Ordem dos
Advogados do Brasil

08 Psicólogo

20

30

40

7A

8A

9

Superior em Psicologia e Registro no CRP

t2 Secretário de Escola 40
Ensino Médio com conhecimento em
informática

03 40 6C
Ensino Médio e Técnico
registro no órgâo específico

Agrícola com

40 5A31 Técnico de enfermagem
Ensino Médio e curso Técnico
tnfermagem com Registro no COREN

de

01 40
Ensino Médio e curso Técnico de Segurança e
Medicina do Trabalho com registro no órgâo
especíÍico

o4 Técnico em Informática

20

30

40

5A

6A

7A

superior em Ciência da computaçâo ou
Processamento de Dados

30 Ensino Médio06 Telefonista

o4 Terapeuta ocupacional 40 BÁ
Superior em Terapia Ocupacional e registro
[o Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional

)

I

I

Motorista

04

I

I

I
6A

Técnico Agúcola

Técnico de segurança do Trabalho 
I l*
I

4B

I

\
I



PREFEITUFIA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAUI-O
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01 Vetêrináriô 40 8A
Superior em veterinária com registro no
órgão específico Conselho Regional de
Medicina Veterinária

ANEXO XV

I,EI MIINICIPAI, NS 2.í O5. E 14 DE AGOSTO DF.2017

TABETA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS

REFERÊNCIA VALOR R$

4B 1.583,01

5A t.722,64

5B 1.888,38

6A 2.O23,54

6C 2.199,38

7A 2.378,0A

8A 2.795,37

8AA 5.590,68

9 3.242,41

9A 6.565,62

104 3.857,00

lOAA 7.7t3,99

11

I

ó\

\

11.668,38
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PREFEITUÊA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PALTLO

Prtrça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOt)

DISPOE SOBRE: Alteía a Lei Municipal ne 2.105, de í 4 de agosto de 2017, quê dispõe
sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte fuul
Paulista, e dá outras providênciaS'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS PrêÍeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Eíado de São Paulo, no uso de süas atÍibuiçôês
legais,

EAZ§AEEB, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-sP., APHOVOU ê ele SANOONA e PBOMULC1A a sêguinte [êi:

ARTICO 1e - O Anexo XIII da Lei Municipal nq 2.105, de
14 de agosto de 2017, passâ a vigorar com a alteração constante no anexo único da
presente Lei.

ARTICro 2e - O dtular de emprego de nutricionista fará

ius a um adicional de 15% {quinze por centoJ quando designado como Responsável
Técnico, enquanto estiver no efetivo exercício das atividades de planejamento,
coordenação, direção, supervisão e avaliação na área de alimentação e nutrição
desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Municipal.

ARTICO 3e - As despesas com a execução desta lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
suplementadas, se necessário.

orçamento vigente e

ARTIGO 4e - Esta Lei entra em vigor na data sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Regiske-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 08 de Novembro de 2022.

M ARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PÍeÍeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Í
B

E

E

t
e

,Ó

e

Municipio de Monte Azul Paulistâ - SP

DiáÍio Ofi(iatãssinâdo diqitatmefiê conforme I,tP rs 2.200-2, de 2001. € Lei 14.061, de 2020, gàíattindo autênticidãde, validadêjuídita e integndade

ffi
LEI Ne.2457. de 08 de Novembro de 2022.
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r& PREFEÍTURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀd FATIT-O

Praça Rio Branco, n." ti6 - CEP t4.73O-OO0
ANEXO XIII DA LEI ITUNIOPAL NC 2.105. DE 14 DEÂ@STO DE2O.I7

OUADRO GERAL EMPRE@SOE PNOVIMENTO EFETIVO, D ENOTI' I NAúO. OT,ANTI DADE DE
EMPFE@S CÃRGA HONÁRIA SÊMANAL. BEFERENOA SALÂFIAL E REOU!§TO§PARA

PROVIiTENTO.

I

3

3
Ê

I
.E

!;

ó

ç
.9'

"ct
e

0

E

o

ú

o

o

E
§
_q

,.
.9

.e

E
-11

OUÂNT
DENOMINÂÇÃO EMPÊEGO DE

PROVII ÊNTO EFETIVO

CANGA
HORÁRIA
SEÀIÂNAL

REF.
SAúRIA

L
REOUISTOS PARA PROVMENTO

21 Âgente Adminisrativo de Saúde 40 4B En§no lrédio complêto

18 Âgente Administrativo I 40 6A
Enino ádio complêto com arrrso tóanlco
contábil e iníormática

18 Agenle Administrativo ll 40 I Srperior Complelo

02 40 6A Endno Médio complêto

47 Agente Comunltário dê Saúde 40
Lei

Fedoral
r 2394

Endno Fundamenlel complêto

11 agÉnle Conlrole Vetores 40 En§no Fundamehlal

Agente de Cozinha 40 4B En§no Fundamentâl

l7 Aqenle de OrganizaÉo Ercolar I 40 4B Endno lrédio complelo

10 Agente dê úganizaÉo Escolar ll 4B
Ensino lrédio complêto com básico om
lnlormática

06 Âgenle de Sâúde 40 4B Ensino Máiio completo

24 AgÊnle de $rviÇosdê Endno lnrantil 40 4B Endno Fundâmental

60 Agente dê Serviços Escolar 40 4B Efl§no Fundamental

65 Agente de ServiçosGerals 44 4B Ehdho Fundalnehtal ihcotnpleto

90 44 4B Endno Fundámental lncompleto

39

Agente de Serviços ll (Aiudânte de
BombeiÍos 4udante de Encanador,
aiudántê alêcánico, Audante de
Pêdreiro, Eombeiro, .brdineiÍo,
LeituÍisla, Ôveiro e távador)

44 4B
Enino Fundamental @m @nhêcimento na
átea

27

Agente de Serviços lll (Garagiía,
êrpinleiro, Encanâdor, Laraênêlrô,
Qerâdor de Lláquina dê Leilê,
Pedleiro e Sôldador)

44

4B
Endno iIédiocompleto com conhêcimênto na
ársa

r2l36 4B Endho Médio cornpleto

09 Agente de Vigiláncja Saniláriâ 40 ôÂ En§no Médio complelo

40 8A Endno MáJio.ompleto

03 Agente uecânico 44 5B Endno llédio completo

I!,lunicípio dê uonte Arul Paulista - 5P

Diáno Ofj(ialassinàdo digitalmente .onforme MP nr 2.200-2, de 2OOI. e Lêi 14.063, dê 2020. gàÍantindo autenticidãdê, validãde juridica e intêgridâde

Ag€nte Almoxariíado

I

I

I

I L.i
I Fêdêr al

I r zser

I

I

I

I

Âgênte de Serviços I (àríêgdor, I

oletor de Lixo, Ooàrador, 
J

Oodetiz.do., PoÍtearo, BÍacal, Vigia I

Escolar,vigia Noturno ezêlador) 
I

04 | Àgente de Trândto

i

40

I

04 | Âgentê Fi scal
I
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTÀ
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - C-EP 14,73o-u)0
02 Agênte Mecânico Auto Elétrica 44 5A Ensino Médio cornpleto

01 ajudânte de Elêlricistâ 44 5A
Et§no Fundamenlal com conhecimento na
árêâ

06 Assessor ürídico 40 6A BadraÍel em Oências úrídicas

08 Assistente Social
20

30

6A

8A

Srpêrior êm SeÍviço Social com registÍo no
cnas

20 Alendenle CongJltório Dentário 40 5À
EÀ§ho Médio cotnplêlo coln Cêrtiílcado em
Atendente de OonsJllório Dentário ( ACI,)

04 Auxiliar de Campo 40 4B En§no Médio completo

40 4B Endno ilédioCompleto

í5 Auxiliar de Eríermâg€m 40 4B
Erldno ltédio corBpleto com técnico com
reoistro no @REN

20

40

ôA

I
Srpêrior êrn Biblioleconomia @m registaoho
órgão especiÍico

01 ConíeitêiÍo 40 4B En§no Médio Completo com prova prátíca

0í Conlador 40 104
grperior Oências Contábeis e Registro no
cnc

1? Denti§a
20

40

8À

8AA

§rperior em Odontologia com regiíro no
Conselho Regional dê Odontologia

16 Educâdor FecÍealivo 40 4B Endno U&io completo

03 Eletr icisla 44
Endno ,,iédio complêto com conhêdhêhto
nâ árêa

Eníermêiro

20

30

,10

7A

8A
§rpêrior em EnÍermagem e Íegi§ro no
Conselho Rêgioral de Eníermagem

01 Engenheiro Agrônomo 40 9A Srperior em EngenhaÍia Agronômica e
regislro no CnEÂ

02 Engenheito Ovil 20
§rpeÍior em Engenharia Ovil e regiáro no
CNEA

0Í 40 9À SrpêÍior em Engenhâria dê Alimêntos e
regislro no CREA

03 Farmacéutico

20

30

40

7A

8Â

I

§rpeÍior êm Farmácia ê Regialro noOonsllo
Regional de Farmácia

Fi§olêrapeuta 20 7^
Srpêrior êin Fi§oterapia e Registao no
Consêlho Rêgional de Fi§oterapia e Têrâpia
Oorpacional

04 Fonoaudiólogo
20

30

7A

8A

S,rperior em Fonoaudiologie e registÍo no
conselho Fegional de Fonoaudiologia

ll

É

8
.9

à

út

,.
I

Município de [tontê A2ulPaulista '5P
Diário Ofictatassiíado digitalmente cônforme MP np 2.20&2, de 2001, e L€i 14.063, de 2020. garantindo autenticidade. vãlidadêjuídi.a e integridade
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I
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01 C€stor de Compras 40 104 §rperlor em AdmlnlstraÉo e regislro no
Con*lho Regional de ÂdminlEraFo

01 Ge§or dê FinanÇâs 40 10Â

§rperior em AdministraÉo ou Economla
Rêgi§ro no Oonselho Bêgional de
Adminislraçáo ou Consêlho neíional dê
Econofi ia

01 CÉíor de Pessoas 40 104 §rperior com êapêdalizâÉo êm Rêarrrsos
Humâho§

01 Gedor de Tribulos 40 10Â

Srpollor êm ÁdmlniCraçáo ou Economla g

Begiíío no Oonelho ReÍional de
AdministraÉo ou Oonsêlho Regional de
Economia

Grâída llunicipal r21 36 5Â Endno Médio complelo

03 Médico Cardiologiía
20

40

r0a

1OAÂ

§rperior em medicina, Regislro ho CRitr e
êspeciali2aÉo na árêa

o2 Máiico Oíurgiáo C€ral
20

40

10À

IOAA

§lporior em mêdicina, Rêdstro no CRM e
espedalizaÉo na área

06 Médico Oinico Gerâl
20

40

104

1OAÂ

SrperioÍ em medicina, Registro no CAM €
espeaiáli2ação na árêa

o2
20

40

104

lOAA

§rperloÍ em medicina, RegiíÍo no CRll e
especializaÉo nâ áreã

03 Médico do Trabalho
20

40

r0a
,IOAA

§rpêrioa êm Í||êdicina, Be§aslro no Cn e
especlâllzaÉo na área

o2 Médico En d r ocr in ol o9lsl a
20

40

Í04

l OAA

§rperior em medicina, Regi§ro no CniI e
ê+êdalizeÉo na área

06 Médico Gnecologi§a
20

a0

104

lOAA

SrpeÍior em medlcina, Redsiro no CnIú e
espêciálização na áÍea

o2 irédico t{êurologida
20

40

104

IOAA

§rpeÍior em medicina, RegistÍo no CR e
eapoclalizaÉo na área

o2 ilédico OÉtalmoloqista
20

40

r0a

í OAA

Srperlo. etn mêdldna, Rêqtslro ho Cnil e
espêdalizâÇão nã áíêa

o2 lrédico OrtopediEe
20

40

104

1OAÂ

SrperioÍ em medicin.. Regislro ío Cnfl ê
espedâllzaÉo na árêa

o2 Médico ot or r i n olâ í in gologist a
20

40

104

l OAA

grpe.ior em medicina. Reíislro no CRll ê
espedallzáÉo na área

05 Médlco Pedialrâ
20

40

104

1OAÂ

§rpeÍior êm medicina, PegistÍo no CRi, e
espêciâlizaÉo na área

Município d€ iilontê Âzul Paolista 'SP
Diário Oficlat assinado digitalmente conforme MP n! 2.200'2. dê 200], e Lei 14.063, dê 2020, garantindo .utenticid ade, vàlidâdê iuídicâ e integndade.
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06 12

R§

í.199,55
plantáo
de 12
horas

SrpeÍior êm medicina, Registro no CRU e
espêdallzaÉo na área

02 Médic! Prog.ame Saúde da Família 40 11
SrpeÍior em medicina, Regidro no Cnl e
especialização na área

02 Medico PsiquiatÍa
20

40

r0a

lOAA

§rp€Íior em medicina, RêÍistro no Cm, ê
espedallzação na área

02 l\redico Sanilari§a
20

40

104

lOAA

§rperior 6m medicina, RegistÍo no CRi, e
especializaçáo na área

02 Médico Urologi9a
20

40

't 0Â

Í OAA

§rpêrior êm medicjná, Be(iá.o no Cnm e
especiallzaÉo ha área

01 Ílresft!e de ObÍâs 44 5À Eflsino Médio

55 Motorista 44 6Â Enino Màrio com O.lH Categoria 'D" e 't'

D4 Nulricionisla 30 8Â
9ipeÍior em l{utÍiÉo e regiíÍo no Oonselho
Regiohâl de i.lulriÉo

10
Operador de Máquinas Pesadas 44 5B Endno Mállo com Cl'lH Gtegoria I)"e't'

02 PadeiÍo 40 4B En§no Funclâmental

04 ProÕrâdôÍ JÍidico
20

40

Í04

1OAÁ

§rpe,ior completo e Reglstro ha Otdem dos
Mvogedosdo BÍâ§l

08 Psiürlogo

20

30

40

7A

8A

9

SJperior ern Psicologia ê Registro no CRP

Sêcíelário de Escola 40 6A
En§no édio Gom @nhêcimenlo om
inÍormátlca

Técnico Agrícola 40 6C
Endno lrédlo e Técnico À!rioola com rêíldro
no orgão e+edíiao

Técnico de eníermagêm 40 5Â
Endno Íúário e auÍso Témico de EníêrmagEm
com RegiíÍo no COREI{

Íéanico de SêgurânÉ do Trabalho 40 8A
Endno liédao e crrÍso TócÍlico de Sêgurança ê
Uêdicine do Trábâlho com reíriíÍo no óÍgão
especítico

04 Têciico em lnÍormática

20

30

a0

5A

6A

7A

06 Íeleíonista 30 4a Ensino Médio
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04 Íerapêula O(rrpa(ronal 40 8A
§rperlo, eln Íerapia OqrpadoDal e regldro
no Conrêlho Reíional dê Fidoterapia e
T6rapia Oc1Ipadonal

01 Veterinário 40 8A
§rpêrior em Vetêrinária com r€{istao no
órgáo especiíico Oonselho Regional de
ilêdicina Veterináriá

P
ESTADo DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

ANEXO XV

LEI MUNIO PAL N' 2.105. DE Í 4 DE AGOSTO DE 2017

TABELA DE VENOMENTOSE SAúBIOS

BEFERENOA VALOR R$

4B í.583,01

5A 1.722,64

5B 1.888,38

6A 2.023,58

6C 2.1 99,38

7A 2.378,08

8A 2.795,37

8AA 5.590,68

9 3.28 2,81

9A 6.565,62

104 3.857,00

.I OAA 7.713,99

11 11.668,38
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